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fORTARIA N° o3 DE o5 DE JANEIRO DE 2015 
(NOMEIA ASSESSORIA JURÍDICA DAS LICITAÇÕES PARA O EXERCÍCIO DE 2015) 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 38, parágrafo único da Lei de 
Licitações e Cóhtratos n° 8666/93 com suas posteriores alterações 

RESOLVE: 

ARTIGO 10  - NOMEAR, a partir desta data, a advogada LIDIA MARIA COELHO 
para assessoriá jurídica das licitações para o exercício de 2015. 

ARTIGO 2°  - A riresente portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia, o5 de janeiro de 
2015. 

ROGÉRIO LU ARBOSA ULSO 
P. 	EITO MUNICIPAL 

Publicada na ecretaria da Prefeitura Municipal da Estância Climática de 
Analândia em o5 de janeiro de 2015. 

r; 
ROGÉRIO 	BARBOSA UL 

P 	FEITO MUNICIPAL 

ROGÉRIO LUIZ BARBOSA ULSON, Prefeito Municipal 
da Estância Climática de Analândia, usando de suas 
atribuições legais e 
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